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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.017, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

Prorroga as medidas contidas no Decreto Municipal nº 4.963, de 

27 de janeiro de 2022, na forma e modificações que indica e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, da Lei Orgânica do 

Município de Lauro de Freitas e, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem reduzir o risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 

dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus; 

 CONSIDERANDO que as medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, evitam a disseminação da doença; 

 CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa 

de ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente nos boletins 

epidemiológicos; 

CONSIDERANDO a continuidade das diretrizes e medidas adotadas pelo 

Governo do Estado da Bahia, em face do crescimento do número de contaminados por Covid 

19 e H3N2. 

CONSIDERANDO, o diálogo e construção coletiva mantidos entre o Governo 

do Estado da Bahia e municípios da Região Metropolitana de Salvador, com vistas a um 

processo de retomada de atividades sociais e econômicas, de forma gradual, segura e com 

regramento destinado a controlar o contágio através do novo coronavírus.

CONSIDERANDO, ainda, a publicação pelo Governo do Estado da Bahia, dos 

Decretos Estaduais nº 21.247 de 18 de março de 2022, que “Institui, nos Municípios do 

Estado da Bahia, as medidas de enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19, 

e dá outras providências.” E 21.295, de 02 de abril de 2022, que “Altera o Decreto nº 21.247 

de 18 de março de 2022, na forma que indica.” 
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CONSIDERANDO, por fim, que avançando no processo de vacinação, o 

Município de Lauro de Freitas tem vivenciado um processo de melhora do quadro 

epidemiológico, relacionado à COVID 19, com uma diminuição constante da média móvel de 

novos casos da doença, bem como da ocupação de leitos de UTI’s locais e associados ao 

sistema estadual de cuidados COVID 19.  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica prorrogado em todos os seus efeitos e modificações apresentadas no 

presente Decreto, até o dia 13 de maio de 2022, o Decreto Municipal nº 4.897, de 28 de 

setembro de 2021, que “Prorroga em todos os seus efeitos o Decreto Municipal nº 4.886, de 

14 de setembro de 2021, estabelece protocolos setoriais para eventos esportivos, culturais e 

artísticos, na forma e modificações que indica e, dá outras providências.”, bem como suas 

alterações formuladas pelos Decretos Municipais nº 4.929 de 16 de novembro de 2021, 4.939, 

de  30 de novembro de 2021 e 4.942 de 03 de dezembro de 2021 e 4.946, de 15 de dezembro 

de 2021, 4.954, de 30 de dezembro de 2021, 4.956 de 10 de janeiro de 2022, 4.963, de 27 de 

janeiro de 2022, 4.972, de 09 de fevereiro de 2022, 4.974, de 17 de fevereiro de 2022, 4.981 

de 02 de março de 2022, 4.983 de 02 de março de 2022, 4.987, de 18 de março de 2022, 5.001 

de 01 de abril de 2022, 5.003, de 08 de abril de 2022 e 5.006, de 13 de abril de 2022. 

Art. 2º Permanecem autorizados, em todo território de Lauro de Freitas, até 22 

de abril de 2022, os eventos e atividades públicas e privadas, com a presença de público, tais 

como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais, logradouros e equipamentos 

públicos ou privados, eventos exclusivamente científicos e profissionais, circos, parques de 

exposições, solenidades de formatura, feiras, passeatas, parques de diversões, teatros, 

cinemas, museus e afins, nos termos a seguir, mantendo-se vedada a circulação de carros de 

som e trios elétricos ou qualquer sonorização acima dos decibéis permitidos e que causem 

aglomeração, ou demonstrem a intenção de arrastar pessoas nas ruas, devendo os autores 

serem notificados e, em caso de  insistência ou reincidência ter apreendido o veículo e 

equipamentos sonoros.:  
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§ 1º. Os espaços culturais, cinemas e teatros funcionarão com a capacidade total 

do local, atendido o quanto disposto nos arts. 2º A, 3º e 4º do presente Decreto, respeitados 

ainda todos os protocolos sanitários vigentes.  

§ 2º. Os eventos desportivos coletivos profissionais e amadores poderão ocorrer 

com a presença de público, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes 

requisitos: 

 

I - acesso condicionado à comprovação da vacinação, na forma do art. 3º deste 

Decreto; 

II - controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local e o 

contingenciamento de público nas regiões adjacentes de modo a evitar aglomerações; 

III - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado. 

 

§ 3º. Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, 

sejam atendidos os seguintes requisitos: 

 

I – acesso condicionado à comprovação de imunização, nos termos do Art. 3º do 

presente Decreto; 

II - controle dos fluxos de entrada e saída nas dependências do local, de modo a 

evitar aglomerações;  

III - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada;  

IV - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o 

distanciamento social adequado. 

 

§ 4º. Fica ratificada a autorização do atendimento presencial, mantidas as 

medidas sanitárias vigentes, nas repartições públicas do município. 

§ 5º. Fica autorizada a presença de crianças, ainda não alcançadas pela 

Campanha de Imunização contra a COVID-19 nos eventos desportivos coletivos 

profissionais, nos espaços culturais como cinemas e teatros, bem como em museus, parques 

de exposições e espaços congêneres, quando acompanhadas por pai, mãe ou responsável legal 

que atenda ao quanto disposto no presente Decreto, e respeitados os protocolos sanitários 

estabelecidos, notadamente a exigência de comprovação de vacinação. 
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§ 6º. Bares, restaurantes, lanchonetes e demais estabelecimentos similares 

funcionarão com acesso condicionado ao atendimento do quanto disposto no presente 

Decreto, e respeitados os protocolos sanitários estabelecidos, notadamente a exigência de 

comprovação de vacinação. 

§ 7º. Os parques públicos estaduais e zoológico funcionarão com acesso 

condicionado ao atendimento do quanto disposto no presente Decreto, e respeitados os 

protocolos sanitários estabelecidos, notadamente a exigência de comprovação de vacinação. 

 

Art. 3º Permanece facultativo o uso de máscaras de proteção, permanecendo o 

seu uso obrigatório, nos seguintes casos: 

  

I - hospitais e demais unidades de saúde, tais como: clínicas, Unidades de 

Pronto-Atendimentos – UPA’s, públicas ou privadas, bem como em farmácias; 

II - locais onde se prestem atendimento ao público, possibilitando contato direto 

entre estes e respectivos funcionários, servidores e colaboradores; 

III – nos casos em que haja contato com indivíduos com confirmação de 

COVID-19, mesmo que assintomáticos, com indivíduos que estejam apresentando sintomas 

gripais, tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios, ou com 

indivíduos que tenham tido contado com pessoas sintomáticas ou com confirmação da 

doença. 

Parágrafo único - O uso de máscara permanece indicado nas seguintes 

situações: 

 

I - em transportes públicos, tais como: metrô, ônibus, vans, topic’s, etc, e seus 

respectivos locais de acesso como estações de embarque; 

II - para os indivíduos idosos, imunossuprimidos e gestantes, ainda que em dia 

em relação ao esquema vacinal.” 

 

Art. 4º Para os fins deste Decreto, a vacinação deverá ser comprovada, mediante 

apresentação do documento fornecido no momento da imunização ou do Certificado COVID, 

obtido através do aplicativo “CONECT SUS” do Ministério da Saúde, que contenha a 

confirmação de: 
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I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral, ainda não 

alcançados pela estratégia de reforço da vacinação; 

II - doses de reforço da vacinação, para o público já alcançado por esta etapa da 

Campanha de Imunização contra a COVID-19. 

III – duas doses de vacina, para crianças entre 5 e 11 anos, ou alternativamente 

uma dose, para as crianças nesta faixa etária, ainda não alcançados pela segunda dose de 

Imunização contra a COVID-19; 

 

Art. 5º O regramento, estabelecido no artigo anterior também se aplicam às 

seguintes situações: 

 

I – colaboradores (as) e clientela, maiores de 18 anos, de bares e restaurantes, 

localizados no município; 

II - servidores (as), cidadãos e cidadãs, maiores de 18 anos, para terem liberados 

o seu acesso às repartições públicas, nos termos já delineados nos Decretos Municipais nº 

4.929, de 16 de novembro de 2021 e 4.930, de 17 de novembro de 2021. 

III - profissionais da educação, demais colaboradores (as) das instituições de 

ensino público, alunos (as) desta rede, maiores de 18 anos, para ter acesso às dependências 

das escolas, inclusive nos dias de aula;  

IV – Colaboradores e frequentadores/alunos (as) maiores de 18 anos, de 

academias, escolas de balé, e outras atividades profissionalizantes, parques públicos e 

privados, bem como espaços para realização de atividades físicas. 

 

Parágrafo único - É de responsabilidade da gestão dos espaços de que trata o 

presente artigo, a garantia de cumprimento do regramento aqui disposto, recaindo sobre os 

mesmos as penalidades por seu eventual descumprimento, conforme preconizadas no Decreto 

Municipal nº 4.624, de 15 de maio de 2020 e ratificadas no Art. º 5º e seguintes do presente 

Decreto. 

 

Art. 6º O descumprimento de medidas inerentes ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19), previstas 

na legislação municipal, constitui infração sanitária tipificada no inciso II do art. 229 da Lei 

Municipal n.º 945 de 10 de agosto de 2000 e será considerada infração leve, nos termos do 
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inciso I do art. 226 da citada lei, ensejando ao infrator o pagamento de multa no valor de R$ 

748,60, sem prejuízo das sanções previstas na legislação cível e penal vigentes.  

§1º As pessoas físicas ou jurídicas que forem autuadas, no período de 08 a 22 de 

abril de 2022, bem como no período de eventual prorrogação do presente Decreto, serão 

advertidas a se abster de praticarem o ato irregular, nos termos do inciso II do art. 229 da Lei 

Municipal n.º 945 de 10 de agosto de 2000, devendo ser lavrado o devido auto de infração 

com aplicação da multa de que trata o caput, após o referido período.   

§2º Na hipótese de a pessoa física ou jurídica ser considerada reincidente, a 

multa poderá variar de R$ 748,60 a R$ 5.122,00, nos termos do inciso I do art. 226 da Lei 

Municipal n.º 945 de 10 de agosto de 2000.  

§3º As Receitas geradas pela aplicação da presente Decreto deverão ser 

incorporadas e geridas pelo Fundo Municipal de Saúde, devendo ser divulgadas no Portal de 

Transparência do Município e aplicadas na adoção das medidas inerentes ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da Pandemia do Coronavírus (COVID-19).  

 

Art. 7º Fica delegada à Força Tarefa de Fiscalização, das medidas inerentes ao 

enfrentamento do Covid-19, de que trata o art. 2º do Decreto n.º 4.609, de 07 de abril de 2020 

a competência para efetuar as fiscalizações e lavrar a auto de infração pela infringência da 

Legislação municipal.   

Parágrafo único - O auto de infração será lavrado na sede da repartição 

competente ou no local em que for verificada a infração, e será subscrito por, no mínimo, uma 

autoridade sanitária, devendo conter: 

 

I - Nome do infrator, endereço, bem como os demais elementos necessários à 

sua qualificação e identificação e identificação civil; 

II - Local, data e hora da lavratura onde a infração for verificada; 

III - Descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar 

transgredido; 

IV - Penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que a 

autoriza a sua imposição; 
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V - Ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo 

administrativo; 

VI - Assinatura do autuado ou na sua ausência ou recusa, de duas testemunhas, e 

do ausente; 

VII - Prazo para defesa interposição de recurso, quando cabível; 

 

Art. 8º O infrator poderá apresentar defesa ou impugnação do auto de infração 

no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, no prazo de 15 (dias) 

contados da sua atuação, endereçado à Superintendência da Vigilância Sanitária Municipal, 

órgão ao qual caberá proferir a decisão, na pessoa do seu titular.   

Art. 9º Poderá o infrator recorrer, das penalidades imputadas, ao Gabinete da 

Secretaria Municipal da Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua ciência ou 

publicação. 

Art. 10.  Em autos de infração complexos que envolva grande indagação 

jurídica, as autoridades sanitárias dispostas nos artigos 3º e 4º poderão buscar a assessoria 

jurídica da Procuradoria Geral do Município.  

Art. 11.  Para execução das disposições contidas nestes Decreto, aplica-se, no 

que couber, as disposições gerais da Lei Municipal n.º 945 de 10 de agosto de 2000.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo e 

produzindo seus efeitos a partir de 26 de abril de 2022 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de abril de 2022. 

 

 

Moema Isabel Passos Gramacho 

Prefeita Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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Antônio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais. 
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